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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Materiais e Serviços
Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos de Compras

 

Termo de Referência - CBMDF/DIMAT/SEPEC

 

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 371/2023
 

1. OBJETO

Aquisição de espéculos vaginais para exames na clínica de Ginecologia e anuscópios para exames na clínica de Proctologia da Policlínica
Médica do CBMDF – POMED, conforme especificações, quan�ta�vos e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Diretoria de Saúde, DISAU, é o órgão, subordinado ao DERHU, incumbido das a�vidades relacionadas com a atenção à saúde do bombeiro
militar, seus dependentes legais e pensionistas. O Regulamento Geral do CBMDF, Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no BG 223, de 1° de
dezembro de 2020, define como competências da Diretoria de Saúde (DISAU):

"...
V - prover ao bombeiro militar, seus dependentes e pensionistas:

a) assistência médico-hospitalar;
b) assistência odontológica;
c) assistência psicossocial;

d) capacitação �sica
[...]"

A Diretoria de Saúde cumpre sua missão legal por meio de estrutura própria de prestação de serviços e contratação de empresas por meio de
edital de credenciamento. Administra�vamente, a Policlínica Médica (POMED) é diretamente subordinadas à DISAU. 

A Policlínica Médica (POMED) possui uma estrutura completa do �po Hospital-Dia, com clínicas médicas, setor de diagnós�co e imagem,
centro cirúrgico, laboratório, fisioterapia, dentre outros serviços.

A SUAMB – Subseção de Ambulatório tem a competência de controlar e executar os procedimentos relacionados ao atendimento
ambulatorial dos usuários do serviço de Saúde da Policlínica Médica do CBMDF, além de ser resposável por fornecer o suporte e insumos para o ideal
funcionamento e manter os equipamentos e instrumentais u�lizados em condições.

O serviço de Ginecologia e Proctologia encontram-se subordinados a essa subseção e contam com salas de atendimento equipadas
e médicos militares em a�vidade. O serviço, atualmente, é responsável pelo atendimento clínico e realização de exames complementares dos usuários.

Levando em consideração o aumento do quan�ta�vo de militares da a�va e ina�va, de dependentes e pensionistas com o ingresso de novos
bombeiros regularmente no quadro do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, houve aumento do número de usuários do Sistema de
Saúde do CBMDF. 

Em conformidade com o Obje�vo 9 do Planejamento estratégicos 2017 - 2024, por meio da valorização do profissional bombeiro militar e
cuja estratégia consiste em priorizar a saúde, condições favoráveis de trabalho e qualidade de vida dos profissionais da corporação, o CBMDF vêm buscando
melhorias no atendimento aos usuários do sistema de saúde da corporação. Isso pode ser verificado na reforma da an�ga e construção da nova POMED,
aumentando significa�vamente o tamanho da sua estrutura. Outro fator é a inclusão de novos profissionais no quadro de saúde. Além disso, houve a
aquisição de novos equipamentos. Tudo isso, converge para um aumento quan�ta�vo e qualita�vo no atendimento.

O achado 4 da Decisão Nº 5506/2018 do Tribunal de Contas do Distrito Federal,  constante no item “1” da letra “c” orienta para que o CBMDF
realize estudos e adote providências para o�mizar o uso e/ou aumentar os recursos disponíveis para a Assistência à Saúde do CBMDF, em face do risco da
sua insuficiência no curto prazo.

No mesmo sen�do a Ata 03/2018 (16202480) que versa sobre a deliberação do Conselho de Administração do Fundo de Saúde do –
CAFS/CBMDF, em ordinária do dia 12 de dezembro de 2018, aprovou a proposta para se mudar o enfoque da gestão da saúde, diferenciando o
credenciamento das despesas com os projetos (contratações).

Esta ação tem por finalidade conhecer e dar tratamento prioritário aos processos licitatórios de aquisição de bens e serviços que
efe�vamente permitam a realização de atendimentos e exames na rede própria, em detrimento daqueles que atualmente são realizados em clínicas e
hospitais credenciados, gerando economia nos gastos anuais da DISAU.  

Atualmente, o estoque desse material na Policlínica está esgotado.

As perdas e impactos, caso não ocorra a aquisição almejada, estão ligadas a ociosidade das instalações e dos profissionais. As Clínicas de
Ginecologia e Proctologia necessitam de reposição dos insumos para a con�nuidade dos serviços prestados ao usuário da Policlínica Médica, tendo em vista
que toda estrutura, os profissionais, os equipamentos para a realização dos referidos exames já estão disponibilizados. Caso essa aquisição não seja
possível, torna-se ociosa parte da estrutura e dos profissionais que poderiam realizar um atendimento clínico mais completo facilitando o diagnós�co e a
logís�ca dos pacientes que não precisam recorrer a rede credenciada para realização de procedimentos simples. 

Diante do exposto, esse material a ser adquirido neste Processo terá ainda como fulcro a economicidade na Administração, pois sob a ó�ca
da saúde, a prevenção e tratamento das doenças, em economia ao sistema de saúde da Corporação, sobretudo com gastos decorrentes dos atendimentos
nas clínicas credenciadas junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal pelos usuários do sistema de saúde.

 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER BEM COMUM

É possível observar, diante das especificações con�das neste Termo de Referência que o objeto almejado possui padrões de desempenho e
qualidade obje�vamente definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permi�r aos potenciais fornecedores do ramo de
a�vidade compa�vel com o objeto da licitação condições de ofertarem suas propostas.
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4. JUSTIFICATIVA DA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De acordo com o inciso II do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, as compras, quando per�nente, serão processadas através de Sistema de Registro
de Preços e em consonância, o art. 190 do Decreto Distrital nº 44.330/2023 especifica:

 

Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou en�dade, ou a
programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente poderá ser u�lizado se atendidos,
cumula�vamente, os seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e

III - haja compromisso do órgão par�cipante ou aderente de suportar as despesas das ações necessárias à adequação do projeto
padrão às peculiaridades da execução.

 

O presente processo de aquisição não se enquadra nos pré-requisitos acima citados pois trata-se de aquisição com ENTREGA INTEGRAL
(TODO QUANTITATIVO DE UMA SÓ VEZ) em QUANTIDADE PREVIAMENTE DEFINIDA neste Termo de Referência, afastando a aplicação do Sistema de
Registro de Preços na forma do art. 190, incs. I, II e IV, do Decreto Distrital nº 44.330/2023, uma vez que não haverá necessidade de contratações
frequentes ou entregas parceladas não definidas e, ainda, por ser possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado por esta Administração. Por
outro lado, a presente aquisição não se enquadra, igualmente no inc. III do ar�go supracitado. Não há que se falar em atendimento de demandas de outros
órgãos da Administração do DF visto que cabe ao CBMDF, tão somente, definir suas próprias demandas e de suas subunidades, isto é, a Corporação não
exerce as funções de outros órgãos do DF, a exemplo do Órgão Central de licitações do Distrito Federal. 

 

5. JUSTIFICATIVA DO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS ENTIDADES PREFERENCIAIS

Considerando que, devido ao valor, a aquisição poderá ser realizada na hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme dispõe o art. 75 da
Lei nº 14.133/2021, considerando o inciso IV do art. 49 e o inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, atualizado pela Lei Complementar nº
147/2014 que versam sobre processos licitatórios cujo valor sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser feitos preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte.

 

6. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS CATMAT UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE IMAGEM

(Meramente Ilustra�va)

1

Anuscópio fechado.
Composto por três partes: corpo, êmbolo, e ponteira
do êmbolo – fabricados em polies�reno
cristal. Embalagem com uma unidade.
Dimensões aproximadas (+ ou - 2mm):
Diâmetro proximal: 3,5 cm;
Diâmetro distal: 1,8 cm;
Comprimento do corpo: 9 cm;

438933 Unidade 600
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2

Espéculo vaginal tamanho P 
Espéculo descartável, não estéril, dividido em duas
partes, as valvas e o parafuso.
As valvas são produzidas em polies�reno cristal,
apresentando contornos lisos e regulares sem
reentrâncias e/ou protuberâncias.
Parafuso produzido em poliacetal acoplado ao
espéculo.
Instrumental atóxico, transparente, com parafuso
(borboleta) acoplado; matéria prima valvas:
polies�reno cristal; Parafuso: poliacetal; embalado
individualmente.
Medidas aproximadas (+ ou - 2mm): (referência
imagem abaixo)
Comprimento da valva: 101mm
Largura da valva: 22mm

479745 Unidade 7.200

3

Espéculo vaginal tamanho M 
Espéculo descartável, não estéril, dividido em duas
partes, as valvas e o parafuso.
As valvas são produzidas em polies�reno cristal,
apresentando contornos lisos e regulares sem
reentrâncias e/ou protuberâncias.
Parafuso produzido em poliacetal acoplado ao
espéculo.
Instrumental atóxico, transparente, com parafuso
(borboleta) acoplado; matéria prima valvas:
polies�reno cristal; Parafuso: poliacetal; embalado
individualmente.
Medidas aproximadas (+ ou - 2mm): (referência
imagem abaixo)
Comprimento da valva: 112mm
Largura da valva: 28mm

479744 Unidade 1.800

 

7. PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS PARA A AQUISIÇÃO

Em cumprimento à Seção VII do Capítulo IV do Decreto distrital nº 44.330/2023, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o preço total
máximo aceitável es�mado para aquisição é de aquisição é de R$ 15.276,00 (quinze mil duzentos e setenta e seis reais) , de acordo com a  Planilha
Financeira (117853820).

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANT. VALOR ESTIMADO

UNITÁRIO
VALOR ESTIMADO

TOTAL
1 Anuscópio Unidade 600 R$ 3,80 R$ 2.280,00
2 Espéculo tam P Unidade 7.200 R$1,40 R$ 10.080,00
3 Espéculo tam M Unidade 1.800 R$1,62 R$ 2.916,00

TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO R$ 15.276,00

 

8. FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, CORREÇÃO DE VÍCIOS E RECEBIMENTO DO OBJETO

A entrega do objeto deverá ser processada de forma INTEGRAL (TODO QUANTITATIVO DE UMA SÓ VEZ) no prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do instrumento
de contrato, no Centro de Suprimento e Material (CESMA) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), localizado no Setor de Áreas Isoladas
Sul (SAIS) Quadra 4, lote 5, Setor Policial Sul, Complexo da Academia de Bombeiro Militar – Brasília-DF, CEP 70.602-900, telefone: (61) 98321-6963. O
horário de entrega será das 13:30 às 18:00 horas de segunda a quinta-feira e das 7:30 às 12:00 de sexta-feira, necessitando de agendamento 24 horas
antes pelo e-mail: cesma.srmat@cbm.df.gov.br ou pelo telefone citado.

Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE no ato da entrega para verificação da conformidade, qualidade e quan�dade do material
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta

O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) objeto(s) ou realizar subs�tuições do(s) objeto(s) que não
atender(em) às especificações estabelecidas neste Termo de Referência, POR OCASIÃO DA ENTREGA PROVISÓRIA, e entregá-lo(s) com as correções ou
subs�tuições necessárias será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da no�ficação por parte do CBMDF à contratada.

O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a verificação da qualidade e quan�dade dos
produtos e consequente aceitação.

Após o recebimento defini�vo do objeto será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

Se a contratada deixar de entregar o objeto dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á
às penalidades impostas na Lei nº 14.133/2021, conforme o Art. 142 do Decreto distrital 44.330/2023, no Edital e neste Termo de Referência.

O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela entrega do objeto, nem é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Todos os objetos deverão ser entregues NOVOS, sem uso, devidamente embalados e protegidos, acompanhados das respec�vas notas fiscais,
do termo de garan�a, manuais de instrução de uso e conservação, armazenamento e acondicionamento, todos em língua portuguesa (se for o caso). 

 

9. VALIDADE

A empresa contratada deverá fornecer o objeto da licitação com no mínimo 75% de sua validade, contada a par�r da data do recebimento
defini�vo do objeto, de acordo com as normas vigentes, pelo qual a empresa se obriga, independentemente de ser ou não a fabricante do produto, a
efetuar correções ou subs�tuições necessárias no(s) OBJETO(S) QUE APRESENTAREM-SE FORA DO PRAZO DE VALIDADE, sem ônus para o CBMDF.
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O prazo para a contratada realizar correções ou realizar subs�tuições do(s) objeto(s) QUE APRESENTAREM-SE FORA DO PRAZO DE
VALIDADE, conforme citado no item anterior, e entregá-lo(s) será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da no�ficação por parte do CBMDF à contratada.

 

10. DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a par�r da data de sua assinatura.

 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão executora do contrato, a quem compe�rá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,  bem como, exigir e fiscalizar o atendimento às especificações previstas para o objeto da licitação e
de tudo dará ciência à Administração, permi�da a contratação de terceiros para assis�r e subsidiar as decisões com informações per�nentes a essa
atribuição.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133/2021 e Decreto Distrital 44.330/2023

O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis sobre eventuais ocorrências
que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado.

O recebimento defini�vo  do objeto ficará a cargo do executor do contrato ou da comissão executora do contrato.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo
de Referência e no Edital, sob pena de rescisão do contrato e da execução de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em
lei.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros,
bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento
do objeto, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações
deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respec�va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,
�po, procedência e prazo de garan�a.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento do objeto.

Fornecer o objeto de forma a cumprir todas as normas legais de produção, transporte e armazenamento.

Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a entrega do objeto.

A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina a Lei distrital nº 4.770/2012, devendo para tal
apresentar declaração própria ou de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que
ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de prá�cas de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº
4.770/2012.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021 por meio da Diretoria de Contratações e
Aquisições (DICOA), para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à entrega do objeto da licitação.

No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no objeto da contratação.

 

14. DO PAGAMENTO

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias a contar de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor de Contrato/Executor da
Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo CBMDF.

 

15. DAS PENALIDADES

Às licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, pelo descumprimento
de quaisquer das obrigações assumidas, mora ou inexecução parcial ou total, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e
alterações posteriores, que regulamentam a aplicação das sanções administra�vas prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.

 

Atenciosamente,

 

ANA Brito do Amaral Cotrim - Maj. QOBM/Comb.

Chefe da DIMAT/SEPEC

Matr. 1924745
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Documento assinado eletronicamente por ANA BRITO DO AMARAL COTRIM - Maj.
QOBM/Comb. - Matr.01924745, Chefe da Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos
de Compras, em 19/07/2023, às 13:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117342402 código CRC= 8E8FD8B7.
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